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TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO-
HOSPITALARES

PREGÃO ELETRÔNICO
REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO N° 18.128/2026

TERMO DE REFERÊNCIA ELABORADO PELA GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA (GAF) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIACICA

Cariacica – ES, 15 de maio de 2026
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QUADRO RESUMO

1. Título e Objetivo Geral Termo de Referência para o Registro de Preços paraProvável Aquisição de Materiais Médico-hospitalares
2. Delimitação do Objeto a ser licitado Aquisição de material médico hospitalar
3. Modalidade de Licitação, Critério deJulgamento e Base Legal

Pregão Eletrônico (Art. 28, I da Lei 14.133/2021);Menor Preço (Art. 33, I da Lei 14.133/2021);Procedimento Auxiliar de Registro de Preços (Art. 78,IV da Lei 14.133/2021).
4. Estimativa de custos global (art. 3°,inciso V, §1º, da Lei nº 14.133/2021 Valor estimado R$ 143.669,45

5. Prazo estipulado para vigência docontrato ou da Ata de Registro de Preços
A vigência da Ata de Registro de Preço a sercelebrada inicia-se no dia útil subsequente à suapublicação. A ata celebrada terá vigência de 12meses, prorrogáveis por igual período (Art. 84 da Lei14.133/2021)6. Adequação orçamentária(ART 13º, §1º, inciso X). A ser indicada no momento da Emissão deAutorização de Fornecimento

7. Unidade administrativa responsável pelaexecução do objeto e fiscalização Gerência de Assistência Farmacêutica (GAF) eAlmoxarifado da Saúde

8.Equipe responsável pela elaboração doTermo de Referência
Aldecina Machado Coutinho dos SantosCoordenadora de Gestão da AssistênciaFarmacêutica.Mat. 119.427 PMC/GAF Mat. /Med./ Tel.: (27) 3354-5603E-mail: gaf.semus@cariacica.es.gov.br

9. Gestão
Aldecina Machado Coutinho dos SantosCoordenadora de Gestão da AssistênciaFarmacêutica.Mat. 119.427 PMC/GAF Mat. /Med./ Tel.: (27) 3354-5603E-mail: gaf.semus@cariacica.es.gov.br

10. Fiscalização

Nome:Ana Cláudia do SantosCargo:Coordenadora AdministrativaFarmacêutica.Mat. 123.510PMC/GAF .Tel.:27-3354-7014E-mail:almoxarifado.semus@cariacica.es.gov.br/ana.c.santos@cariacica.es.gov.br
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1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDO SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS,O PRAZO DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUAPRORROGAÇÃO (ART 13º, § 1º, INCISO I).
1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo o registro de preços para aprovável aquisição de materiais médico-hospitalares, de modo a atender àsnecessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

1.1.1. Os itens, suas especificações e quantitativos são assim definido:
Recurso: 60% AB / 40% PALote para ME ou EPP

ITEM DESCRIÇÃO MÍNIM	 UND CMM* CON. 12MESES
CON. 12MESES +(30%)

QU	NT.MÍN. QU	NT.MÁX.
01 PACOTE TESTE BOWIE &DICK. Und. 30 360 468 30 468

Recurso: 60% AB / 40% PALote para ME ou EPP

ITEM DESCRIÇÃO MÍNIM	 UND CMM* CON.12MESES
CON. 12MESES +(30%)

QU	NT.MÍN. QU	NT.MÁX.

02
PAPEL PARAELETROCARDIOGRAMA(BOBINA)(Largura: 215 a 216mmx,Extensão:30m),milimetra do paraeletrocardiograma, termossensível.

Bobina 20 240 312 20 312

Recurso: 60% AB / 40% PALotes para ME ou EPP
ITEM DESCRIÇÃO MÍNIM	 UND CMM* CON. 12MESES

CON. 12MESES +(30%)
QU	NT.MÍN. QU	NT.MÁX.

3.1
PAPEL, TIPO GRAUCIRÚRGICO, BOBINA,MEDIDAS [CM X M]: 10 X100.gramatura [g/m²]: 60 a80.

RL 10 120 156 10 156

3.2
PAPEL, TIPO GRAUCIRÚRGICO, BOBINA,MEDIDAS [CM X M]: 15 X100. gramatura [g/m²]: 60 a80.

RL 15 180 240 15 234
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*CMM – Consumo Médio Mensal
**À luz do que prescreve as Portarias de nº. 802 de 08/10/1998 e 344 de 12/05/1998, emitidaspela Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde, assim como as exigências dasVigilâncias Sanitárias Estaduais e Municipais, que proíbem ao distribuidor ofracionamento/violação das embalagens, o quantitativo acima informado foi adequado para quenão haja o fracionamento das embalagens.
1.2. Os itens a serem adquiridos possuem natureza de bem comum, uma vez que suasespecificações podem ser definidas de forma clara, concisa e objetiva, com unidades de medidapadronizadas segundo práticas usuais de mercado, o que permite estabelecer padrões dedesempenho e qualidade de maneira objetiva, nos termos do art. 6º, inciso XII, da Lei nº14.133/2021.
1.3. Para a determinação dos quantitativos a serem adquiridos, tomou-se por base o histórico dedispensação dos materiais médicos hospitalares do município de Cariacica, obtidos através dosistema de gestão utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde.
1.4. Os quantitativos a serem entregues pela CONTRATADA correspondem à necessidade demanutenção dos estoques no Almoxarifado da Secretaria de Saúde pelo período de 12 (doze)meses de consumo, conforme descrito no item 1.1.1, acrescida da margem de segurança de30%.
1.5. Considerando a necessidade de assegurar a continuidade e a regularidade no fornecimento
de insumos indispensáveis ao atendimento da população, incluiu-se umamargem de segurançade 30% no quantitativo inicialmente estimado, com fundamento nos seguintes aspectos:

1.5.1. A manutenção de estoques adequados é condição essencial para a corretaprestação do serviço de saúde, nos termos do art. 196 da Constituição Federal, evitandodesabastecimento e interrupção de tratamentos, o que poderia acarretar riscos à saúde eà vida dos pacientes;
1.5.2. Variações na Demanda – A procura por determinados material médico hospitalaressofre oscilações significativas em razão de fatores sazonais, surtos epidemiológicos,aumento de casos crônicos e incorporação de novos protocolos clínicos, tornandoimprescindível a previsão de quantitativo adicional para absorver tais variações;

3.3
PAPEL, TIPO GRAUCIRÚRGICO, BOBINA,MEDIDAS [CM X M]: 30 X100. gramatura [g/m²]: 60 a80.

RL 10 120 156 10 156

3.4
PAPEL, TIPO GRAUCIRÚRGICO, BOBINA,MEDIDAS [CM X M]: 50 X100. gramatura [g/m²]: 60 a80.

RL 10 120 156 10 156
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1.5.3. Redução de Riscos Operacionais – A margem de segurança permitirá absorverdemandas emergenciais e situações imprevisíveis sem a necessidade de novos processoslicitatórios urgentes, evitando atrasos no atendimento e garantindo resposta imediata àsnecessidades da rede municipal;
1.5.4. Eficiência Administrativa e Econômica – O acréscimo no quantitativo, por meio doregistro de preços, não implica aquisição imediata, mas apenas autoriza a contratação atéo limite registrado, caso haja demanda. Assim, evita-se a fragmentação de compras egarante-se o atendimento integral com menor custo administrativo e maior celeridade.
1.5.5. Atrasos no Fornecimento - Em experiências anteriores, foram constatados atrasossignificativos no cumprimento dos prazos de entrega por parte de fornecedores,decorrentes de problemas logísticos, indisponibilidade temporária de insumos oudificuldades de produção. A margem de segurança proposta visa mitigar os impactosdesses atrasos, garantindo estoque suficiente até a regularização das entregas.

1.6. A inclusão da margem de segurança de 30% no registro de preços de materiais médicoshospitalar mostra-se medida prudente, tecnicamente fundamentada e alinhada ao interessepúblico, assegurando à Secretaria Municipal de Saúde os meios necessários para atender, deforma ininterrupta, eficiente e tempestiva, as demandas assistenciais da população.
1.7 A ata de registro de preços oriunda da pretensa licitação vigerá por 12 (doze) meses,podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade de suaprorrogação, nos termos do art. 84 da Lei Federal 14.133/2021 e do art. 22 do Decreto Municipal83/2023.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE NA REFERÊNCIA AOSESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES CORRESPONDENTES OU, QUANDO NÃO FORPOSSÍVEL DIVULGAR ESSES ESTUDOS, NO EXTRATO DAS PARTES QUE NÃOCONTIVEREM INFORMAÇÕES SIGILOSAS (ART 13º, § 1º, INCISO II).
2.1. A Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS) da Prefeitura Municipal de Cariacica (PMC) éresponsável pelo abastecimento do almoxarifado de saúde, a fim de atender às demandas dasUnidades Básicas de Saúde, Prontos de Atendimento, CR-IST (Centro de Referência paraInfecções Sexualmente Transmissíveis), CAPSi (Centro de Atenção Psicossocial Infanto-juvenil),CEO (Centro de Especialidades Odontológicas), entre outros estabelecimentos de saúdemunicipais. O fornecimento contínuo de materiais médico-hospitalares é essencial para garantira regularidade dos serviços públicos de saúde, conforme padronização estabelecida pelaPortaria SEMUS nº 021, de 16 de outubro de 2019.
2.2. Os insumos a serem comprados são essenciais para a execução de procedimentos clínicos,cirúrgicos, diagnósticos e terapêuticos realizados nas Unidades Básicas de Saúde, Unidades dePronto Atendimento, serviços especializados e demais equipamentos que compõem a redemunicipal. A ausência dos mesmos compromete diretamente a capacidade de resposta do
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sistema de saúde, prejudica o atendimento da população e pode colocar em risco a preservaçãoda vida.
2.3. Na rede municipal de Saúde, os materiais médico-hospitalares viabilizam desdeprocedimentos simples, como curativos, administração de medicamentos e imunizações, atéatendimentos mais complexos, como estabilização inicial de emergências, coleta de exames eacompanhamento de pacientes crônicos. Sem esses insumos, ações de prevenção de doenças,controle epidemiológico, vigilância em saúde e tratamento precoce ou atendimentos de urgênciae emergência tornam-se inviáveis, o que pode levar ao agravamento de quadros clínicos esobrecarga de níveis assistenciais mais complexos.
2.4. Além de garantir a eficácia na prestação dos serviços de saúde, a aquisição planejada econtínua de materiais médico-hospitalares assegura que os profissionais de saúde disponhamdos equipamentos, utensílios e insumos adequados e necessários para o desempenho seguroe eficiente de suas funções, preservando a integridade física dos pacientes e a qualidade doatendimento, além de fortalecer a resolutividade das unidades e aumentar a confiança dapopulação no sistema público de saúde.
2.5. Assim, a aquisição de tais equipamentos por meio da utilização do Sistema de Registro dePreços apresenta-se como a forma mais eficiente de contratação, por permitir:

2.5.1. Atendimento rápido e contínuo das demandas, mediante solicitações conforme anecessidade;
2.5.2. Otimização de recursos públicos, evitando compras emergenciais com custoselevados;
2.5.3. Padronização dos materiais adquiridos, garantindo qualidade e compatibilidade comos protocolos e procedimentos adotados na rede;
2.5.4. Flexibilidade e previsibilidade na reposição de estoques, atendendo a variaçõessazonais e situações emergenciais sem interrupção do serviço.

2.6. Diante do exposto, a adoção do Registro de Preços para aquisição de materiais médico-hospitalares configura-se como medida estratégica, técnica e economicamente vantajosa,assegurando que a rede municipal de saúde mantenha plena capacidade de atendimento,preservando a vida, promovendo qualidade de vida e garantindo o acesso universal e igualitárioà saúde, em consonância com os princípios da economicidade, eficiência e continuidade doserviço público.
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DEVIDA DO OBJETO (ART 13º, § 1º, INCISO III).
3.1. O pretenso registro de preços tem por objeto a provável aquisição de produtos para saúdedestinados ao atendimento das necessidades da rede municipal de saúde de Cariacica,
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abrangendo Unidades Básicas de Saúde, Unidades de Pronto Atendimento, serviçosespecializados e demais estabelecimentos sob gestão da Secretaria Municipal de Saúde.
3.2. A solução proposta contempla a aquisição desses insumos indispensáveis para a realizaçãode procedimentos clínicos, diagnósticos e terapêuticos, fundamentais para o funcionamentoregular das ações e serviços de saúde e para a garantia da qualidade e segurança noatendimento à população. Esses insumos possibilitam desde a execução de procedimentossimples na Atenção Primária à Saúde, até o suporte a intervenções mais complexas em serviçosde urgência e emergência, exames especializados e tratamentos pré-hospitalares.
3.3. Os materiais médico-hospitalares a serem adquiridos deverão atender integralmente àsespecificações técnicas e aos padrões de qualidade exigidos pela Agência Nacional de VigilânciaSanitária (ANVISA) e demais órgãos reguladores, garantindo segurança, durabilidade, precisãoe conformidade com os protocolos assistenciais vigentes, quando assim o objeto exigir taiscertificações, bem como prazo de validade adequado e embalagens originais e invioladas.
3.4. Os itens descritos neste Termo de Referência deverão ser entregues em perfeita condiçãode uso, nos prazos e locais previamente definidos pela Secretaria Municipal de Saúde, semquaisquer custos adicionais para a Administração Pública.
3.5. A entrega deverá observar estritamente as especificações constantes neste documento ena proposta apresentada, acompanhada da respectiva nota fiscal, contendo, de forma detalhada,a procedência dos produtos e o prazo de garantia, quando cabível.
3.6. A logística de recepção, acondicionamento em estoque, bem como a distribuição aos setoresnos quais surgir a necessidade do item em questão ficará a cargo do almoxarifado de saúde.
3.7. A CONTRATADA não poderá subcontratar ou transferir a terceiros, nem mesmoparcialmente, a execução da presente contratação.
3.8. Os materiais médico-hospitalares descritos neste Termo de Referência deverão possuir aqualidade e durabilidade de que deles se espera.
3.9. A CONTRATADA deverá incluir em sua proposta de preços todos os impostos, taxas,emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais que porventura incidam sobre os objetos,estando ciente de que não será considerada qualquer reivindicação devido a erro na formulaçãode sua proposta.
3.10. Após a emissão e recebimento da Autorização de Fornecimento, a CONTRATADA deveráefetuar a entrega dos materiais médico-hospitalares no prazo máximo de 15 (quinze) diasúteis, no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, sem ônus adicional para aAdministração, incluindo transporte, manuseio e descarregamento.
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3.11. Os funcionários da CONTRATADA deverão se apresentar uniformizados e com crachásde forma a serem identificados quando da entrega dos materiais descritos neste Termo deReferência.
3.12. Os itens a serem entregues pela CONTRATADA deverão ter validade mínima igual ousuperior a 75% do prazo total de validade, contado a partir da data do recebimento do produtono Almoxarifado da Saúde.
3.13. Os materiais médico-hospitalares, quando de sua entrega, devem estar devidamenteacondicionados em suas caixas e embalagens, de maneira a evitar sua quebra ou inutilização,facilitando, assim, a guarda dos mesmos no almoxarifado da CONTRANTE.
3.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçõesestabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização delicitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, nos termosdo art. 21 do Decreto Municipal 83/2023.
3.15. Obrigações da CONTRATADA:

3.15.1. Confirmar o recebimento da Autorização de Fornecimento, a ser encaminhada pormensagem eletrônica pelo setor responsável da Secretaria de Saúde, por meio doscontatos fornecidos na proposta comercial;
3.15.2. Entregar os itens comprados no local solicitado, em perfeito estado de conservação,devidamente embalados e acondicionados em material resistente que permita oacondicionamento e empilhamento do material;
3.15.3. Entregar os materiais rigorosamente de acordo com as especificações técnicasdefinidas neste Termo de Referência;
3.14.4 Respeitar e cumprir os prazos de entrega do item comprado;
3.15.5. Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento dasobrigações assumidas, sem qualquer ônus para o município.
3.15.6. Se constatada qualquer irregularidade no ato da entrega, defeito de fabricação oudecorrente de transporte, a CONTRATADA deverá substituir o objeto em até 10 (dez)dias corridos, a contar da data de comunicação realizada pela Contratante, sem que issotambém implique acréscimo no preço constante da proposta apresentada.
3.15.7. Comunicar, imediatamente e por escrito, à CONTRATANTE, a ocorrência dequalquer impedimento ao andamento dos serviços, com a devida comprovação.
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3.15.8. A CONTRATADA deverá entregar o produto devidamente conferido eacompanhado da Nota Fiscal / Fatura e com as quantidades constantes na Autorização deFornecimento, no setor indicado no item 12.1.
3.15.9. Os preços dos produtos deverão incluir todos os impostos, taxas, emolumentos,transportes, etc.
3.15.10. Responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretamente àCONTRATANTE, ou a terceiros, não excluindo essa responsabilidade mesmo que nãohaja fiscalização ou acompanhamento por parte da CONTRATANTE.

3.16. Obrigações da CONTRATANTE:
3.16.1. Receber e fiscalizar os produtos entregues, verificando a sua correspondência comas especificações prescritas neste Termo de Referência, atestando sua conformidade.
3.16.2. Efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas.
3.16.3. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelaCONTRATADA.
3.16.4. Designar formalmente o fiscal e gestor da contratação.
3.16.5. Notificar formalmente a CONTRATADA sobre quaisquer irregularidadesencontradas na entrega dos itens.
3.16.6. Notificar por escrito a CONTRATADA de quaisquer irregularidades encontrada naentrega dos materiais.
3.16.7. Rejeitar no todo ou em parte os equipamentos entregues em desacordo com asespecificações constantes neste Termo de Referência.

3.17 O fornecimento será realizado mediante entrega parcelada, de acordo com a demanda daSecretaria Municipal de Saúde, de forma a manter estoques estratégicos que permitam evitardesabastecimentos, minimizar riscos decorrentes de atrasos por parte dos fornecedores eatender variações sazonais ou emergências.
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART 13º, § 1º, INCISO IV)
4.1. Além das exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista que são asusuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Termo de Referência, apretensa CONTRATADA deverá apresentar, para comprovação de Qualificação Técnica:
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4.1.1. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: 01 (um) Atestado (s) de fornecimento(s) emitido (s) por entidade (s) de direito público ou privado comprovando a aptidão dalicitante para o fornecimento do (s) produto (s) idêntico (s) ou similar (es) aos objetoslicitados, devidamente assinado e, preferencialmente, em papel timbrado da empresa ouórgão tomador do fornecimento.
4.1.1.1. Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitidopor empresa ou empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante participante,no caso desta também pertencer ao grupo econômico.
4.1.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome damatriz ou da filial do fornecedor, assim como poderão ser somados.
4.1.1.3. Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do Agente deContratação e de sua Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos,inclusive para os efeitos previstos nos artigos 169, § 3º, inciso II, da Lei Federal nº14.133/2021, e 337–F do Código Penal.

4.1.2. AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO da empresa licitante, concedida pela ANVISA –Agência Nacional de Vigilância Sanitária, conforme exigido pela Lei Federal nº. 6.360, de 23 desetembro de 1976; Decreto Federal nº. 8.077, de 14 de agosto de 2013; Lei Federal nº. 9.782 de26 de janeiro de 1999; Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014 e Portaria Federal nº 2.814 de29 de maio de 1998 e conforme exigido pela RDC nº 16 de 01 de abril de 2014, relativamente aoregistro do produto. Para esta comprovação serão aceitas cópia reprográfica da publicação noDiário Oficial da União – D.O.U ou arquivos de consultas da página do sítio eletrônico da ANVISA,que estarão sujeitos à confirmação pelo setor técnico competente;
4.1.3. ALVARÁ SANITÁRIO (ou Licença Sanitária/Licença de Funcionamento) da empresalicitante, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela LeiFederal nº. 6.360/76, Decreto Federal nº. 8077/2013 e Portaria Federal nº. 2.814 de 29/05/98.
4.1.4. CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO EMITIDO PELA AGÊNCIA NACIONALDE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA, devidamente válido na forma da legislação específicavigente, em cópia reprográfica da publicação no Diário Oficial da União – D.O.U. Para estacomprovação também serão aceitos “prints” da página da ANVISA na internet, os quais estarãosujeitos à confirmação pelo setor técnico competente.

4.1.4.1. No caso de produtos isentos de registro, deverá ser apresentado odocumento comprobatório da isenção.
4.1.4.2. No caso do registro encontrar-se em fase de renovação, deverá serapresentada a cópia do respectivo Certificado de Registro do Produto emrenovação acompanhada da cópia da solicitação de sua revalidação, conformeestabelecido no art. 8º, do Decreto Federal 8077/2013.
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4.1.5. CERTIFICADO DE REGULARIDADE TÉCNICA da empresa participante da licitação,expedido pelo Conselho Regional do Estado onde for sediada a empresa e da Classe Profissionalcorrespondente ao objeto da aquisição, com indicação do responsável técnico e devidamenteválida de acordo com legislação específica vigente;
4.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
4.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;
4.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, demais alterações ou a últimaalteração contratual desde que esteja consolidado, devidamente registrado na junta comercial,observado as exigências do novo Código Civil e da Lei 11.127, de 28 de junho de 2005, em setratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dedocumentos de eleição de seus administradores;
4.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova dediretoria em exercício;
4.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira emfuncionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgãocompetente, quando a atividade assim o exigir;
4.2.5. A interessada deverá apresentar cópia de documento de identificação do signatário dosdocumentos, declarações e proposta comercial e, quando se tratar de procurador deste, deveráapresentar cópia do instrumento procuratório público ou particular neste último caso, com firmareconhecida em cartório que lhe outorgue poderes para prática de todos os atos inerente aocertame, sendo somente aceitos para fins da comprovação a que alude este item, documentosoficiais, tais como cédulas de identidade, registro profissional, carteira nacional de habilitação epassaporte.
4.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
4.3.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativos a tributos federais e à Dívida Ativada União e Previdenciários;
4.3.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual da sede da licitante e do Estadodo Espírito Santo;
4.3.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal da sede da licitante e doMunicípio de Cariacica;
4.3.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
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4.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
4.3.7. Certidão Negativa Aplicação de Sanção pelo Tribunal de Contas da União.

4.4. REQUISITO TÉCNICO DE SUSTENTABILIDADE:
4.4.1. Os materiais devem obedecer às normas que vedam ou limitam o lançamento desubstâncias nocivas no meio ambiente.

4.5. A proposta comercial deverá conter, de acordo com a especificação e quantitativo definidosneste Termo de referência, devendo descrever, de maneira detalhada, o produto para saúde esuas características técnicas, bem como marca ofertada, nº de registro do produto (quandofor produto registrado junto à ANVISA).
4.6. Durante toda a execução contratual, a empresa Contratada deverá manter todas ascondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMOO CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEUINÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO (ART 13º, § 1º, INCISO V).
5.1. Os materiais deverão possuir as características elencadas no item 1.1.1 e detalhadas noitem 11 deste Termo de Referência.
5.2. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela entrega dos materiais, a partir da solicitação daCONTRATANTE, após a emissão do empenho e autorização de fornecimento.
5.3. CONTRATADA deverá proceder a entrega dos itens adquiridos, por sua conta e risco, nascondições ofertadas, mediante Autorização de Fornecimento, por escrito, emitida e assinadapela CONTRANTE.
5.4. A entrega dos materiais deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias úteis, após a efetivadisponibilização da Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente à CONTRATADA.
5.5. Todas as despesas decorrentes da entrega dos equipamentos correrão exclusivamente àsexpensas da CONTRANTE, ao qual caberá, ainda, inteira responsabilidade por quaisqueracidentes que possam vir a ser vítima seu(s) empregado(s), quando em serviço, e por tudoquanto às leis trabalhistas lhe assegurem, inclusive, férias, aviso prévio, indenizações etc.
5.6. O fiscal designado poderá, junto à CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhasou irregularidades que forem verificadas nos equipamentos, ou até mesmo solicitar asubstituição, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento.
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5.7. Os materiais deverão ser entregues em embalagens e recipientes que permitam seuacondicionamento e empilhamento, devidamente lacradas e identificadas.
6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO
OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO (ART 13º, § 1º, INCISO
VI).
6.1. A entrega dos equipamentos será atestada e acompanhada pelos servidores abaixo
nominados:

SEMUS
GESTOR FISCAL

Aldecina Machado Coutinho dos SantosCoordenadora de Gestão da AssistênciaFarmacêuticaMatrícula.119.427

Ana Cláudia dos SantosCoordenadora AdministrativaFarmacêutica.Matrícula: 123.510

6.2. As atribuições do gestor e do fiscal são aquelas previstas no Decreto Municipal nº 295/2021
ou em outro que venha a substituí-lo, sem prejuízo das disposições contidas na Lei Federal nº
14.133/2021.
6.3. A fiscalização será exercida no interesse exclusiva da CONTRANTE e não exclui nem reduz
a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência.
6.4. Deverá a CONTRATADA responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência
não transfere responsabilidade a Administração Municipal.
6.5. O atraso injustificado na entrega dos materiais poderá sujeitar a CONTRATADA à multa de
mora, sem prejuízo da possibilidade de a Contratante, a seu critério, cancelar a Autorização de
Fornecimento unilateralmente e/ou aplicar as demais sanções previstas.
6.6. A CONTRANTE reserva para si o direito de não aceitar nem receber qualquer material
ofertado/entregue em desacordo com o previsto neste Termo de Referência, na Proposta
oferecida pela CONTRATADA, na Autorização de Fornecimento e tampouco em
desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes, podendo suspender o
fornecimento, sem prejuízo das demais sanções previstas, conforme a gravidade do caso.
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6.7. Constatada qualquer inadequação, a CONTRATADA será comunicada, por escrito, pelo
Gestor, e terá o prazo máximo, improrrogável, de 10 (dez) dias úteis para realizar os ajustes
necessários e/ou apresentar explicações, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas e da
possibilidade de rescisão contratual, a critério da CONTRATANTE.
7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (ART 13º, § 1º, INCISO VII)
7.1. O pagamento devido será efetuado após a efetiva entrega do material, mediante aapresentação da nota fiscal ou fatura pela CONTRATADA ao servidor designado para atuarcomo fiscal, o qual ficará responsável por atestar o recebimento dos materiais, nos termos doDecreto Municipal nº 295/2021.
7.2. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamenteacompanhado da comprovação da regularidade fiscal, na forma do artigo 68 da Lei Federal nº14.133/2021.
7.3. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LeiComplementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos econtribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado àapresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamentotributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
7.4. Na emissão da nota fiscal, a CONTRATADA deverá descrever: o objeto, obrigatoriamente,em conformidade com a descrição contida em sua proposta; número do processo que originoua contratação; número da Autorização de Fornecimento; dados bancários, com indicação dobanco, agência e conta; e o desconto do imposto de renda de acordo com a IN 1234/2012 eDecreto Municipal 137/2023 (nesse caso, se a empresa não for optante pelo simples nacional).
7.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigaçãofinanceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficarásobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

7.5.1. Na hipótese do item anterior, o prazo para pagamento iniciar-se-á após acomprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para aCONTRATANTE.
7.6. O pagamento será feito no prazo de 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal/faturapela CONTRATADA.
7.7. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agênciae conta corrente, os quais deverão ser indicados pela CONTRATADA.

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3800300031003500390037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3800300038003000390030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICAESTADO DO ESPÍRITO SANTOSecretaria Municipal de SaúdeGerência de Assistência Farmacêutica

15

7.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancáriapara pagamento.
7.9. No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serãoatualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetivarealização.
7.10. A CONTRATADA deverá informar no documento fiscal o valor do imposto de renda a serretido na operação, em observância ao Decreto Municipal nº 137/2023, sob pena de devoluçãoda nota fiscal ou fatura para a devida correção.
8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ART 13º, § 1º, INCISO VIII).
8.1. A modalidade de licitação escolhida para nortear a aquisição almejada, em virtude dasingularidade do objeto, será o pregão, a ser realizado de maneira eletrônica, devendo serdeclarado vencedor o licitante que ofertar o menor preço.
8.2. Ainda, deverá ser adotado o procedimento auxiliar previsto no Decreto Municipal n° 83/2023para a pretensa contratação, visto que o registro de preços permite uma melhor gestão dofornecimento, bem como não importa na obrigatoriedade de contratação.
8.3. A forma de adjudicação será por lote, considerando que a presente contratação serásegregada em lotes distintos conforme as características dos itens.
8.4. O modo de disputa será o Aberto e Fechado.
8.4.1. Em face da licitação a ser realizada para a aquisição do referido Material médico-hospitalar, e considerando a necessidade de selecionar a proposta mais vantajosa para aAdministração Pública, justifica-se a utilização do modo de disputa combinado (aberto efechado), uma vez que esse formato promove maior competitividade e transparência, iniciandocom uma fase aberta, onde os licitantes fazem lances públicos sucessivos, incentivando aredução de preços e o controle social. Na fase fechada, as últimas propostas são apresentadasde forma sigilosa, protegendo as estratégias comerciais e evitando confluitos. Essa flexibilidadeé vantajosa em licitações complexas, equilibrando qualidade técnica e preço. Além disso, omodelo atrai mais participantes, maximiza o valor obtido pela Administração Pública e aumentaa eficiência ao permitir sessões individualizadas para cada lote, tornando-o a melhor opção paragarantir um processo licitatório competitivo e vantajoso.
8.4.2. A proposta comercial deverá conter, de acordo com as especificações definidas nopresente Termo de referência (item n° 11.1.), a descrição detalhada do produto ofertado com aapresentação, marca, lote, validade, o nome do fabricante, obrigatoriamente, bem comoreferências e demais características que permitam ao contratante identificar claramenteo produto ofertado.

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3800300031003500390037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3800300038003000390030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICAESTADO DO ESPÍRITO SANTOSecretaria Municipal de SaúdeGerência de Assistência Farmacêutica

16

9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS, QUANDOCOUBER, DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO EDOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOSPARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS, QUE DEVEMCONSTAR DE DOCUMENTO SEPARADO E CLASSIFICADO (ART 13º, § 1º, INCISO IX).
9.1. O valor da pretensa contratação foi aferido tomando-se por base os preços registrados paraos mesmos equipamentos no Portal Nacional de Compras Públicas -PNCP, pesquisa direta aomercado local, os valores destinados para a aquisição dos equipamentos nas emendas acimareferenciadas, pesquisa no Sistema Banco de Preços, bem como em consulta direta ao mercadolocal, de modo a se permitir a confecção de uma ampla “cesta de preços”.
9.2. Diante das pesquisas realizadas, apurou-se o seguinte valor médio para a aquisição doequipamento, conforme indicado na tabela abaixo.9.3. Assim, diante da ampla pesquisa de preços realizadas, estimasse que o valor a serdispendido com a contratação almejada é de R$ 143.669,45
9.4. Os valores, seus descritivos e quantitativos são assim definidos:

Recurso: 90%AB / 10% PAPara ME ou EPP

Lote DESCRIÇÃO Quant. Preço
Mínimo

Preço
Médio

Preço
Máximo

Média
unitária

estimada
Média Total

estimada

01 Pacote teste bowie & dick 468 12,50 16,50 18,00 15,6666 7.331,97

Recurso: 90%AB / 10% PAPara ME ou EPP
Lote DESCRIÇÃO Quant. PreçoMínimo1°

Preço
Mínimo

2°
Preço
Médio

Preço
Máximo

Média
unitária

estimada
Média
Total

estimada

02
PAPEL PARAELETROCARDIOGRAMA(BOBINA)Bobina (Largura: 216 mmx Extensão: 30 m), 312 26,95 35,90 41,00 35,90 34,9375 10.900,50
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10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART 13º, § 1º, INCISO X)
10.1. Em virtude da adoção do procedimento auxiliar de registro de preços para aquisição dosequipamentos pretendidos, os recursos orçamentários para custear a despesa com a aquisiçãodeverão ser informados antes da emissão da Autorização de Fornecimento, nos termos do Art.17 do Decreto Municipal nº 83/2023.

Recurso: 60% AB / 40% PAPara ME ou EPP
Lote DESCRIÇÃO Quant. Preço

Mínimo
1°

Preço
Mínimo

2°
Preço
Médio

Preço
Máximo

Média
unitária

estimada
Média
Total

estimada

03

Papel, tipo grau cirúrgico,bobina, medidas [cm x m]:10 X 100. 39 62,50 77,50 85,00 89,00 78,50 3.061.50
Papel, tipo grau cirúrgico,bobina, medidas [cm x m]:15 X 100. 59 88,50 88,80 110,00 113,90 100,30 5.917.70
Papel, tipo grau cirúrgico,bobina, medidas [cm x m]:30 X 100. 39 - 165,00 210,00 224,90 199,9666 7.798,70
Papel, tipo grau cirúrgico,bobina, medidas [cm x m]:50 x 100 39 - 325,00 360,00 440,50 375,1666 14.631,50

Recurso: 60% AB / 40% PAPara Ampla Concorrência
Lote DESCRIÇÃO Quant. Preço

Mínimo
1°

Preço
Mínimo

2°
Preço
Médio

Preço
Máximo

Média
unitária

estimada
Média
Total

estimada

04

Papel, tipo grau cirúrgico,bobina, medidas [cm x m]:10 X 100. 117 62,50 77,50 85,00 89,00 78,50 9.184,50
Papel, tipo grau cirúrgico,bobina, medidas [cm x m]:15 X 100. 175 88,50 88,80 110,00 113,90 100,30 17.552,50
Papel, tipo grau cirúrgico,bobina, medidas [cm x m]:30 X 100. 117 - 165,00 210,00 224,90 199,9666 23.396,09
Papel, tipo grau cirúrgico,bobina, medidas [cm x m]:50 x 100 117 - 325,00 360,00 440,50 375,1666 43.894,49
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11. DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, PREFERENCIALMENTE CONFORME CATÁLOGOELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO, OBSERVADOS OS REQUISITOS DE QUALIDADE,RENDIMENTO, COMPATIBILIDADE, DURABILIDADE E SEGURANÇA (ART 13º, § 1º,INCISO XI).
11.1. Os materiais a serem adquiridos encontram-se cadastrados no catálogo de padronizaçãoda Administração Pública Municipal com a seguinte descrição/numeração:

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO COMPLETA

1.35.33.0264.1
PACOTE TESTE BOWIE & DICK, descartável, indicado para testes de eficiência deautoclaves pré-vácuo que utilizam bomba de vácuo para remoção do ar do interior dacâmara interna. Composto por folha de teste impressa com indicador químico sensívelao vapor, que apresenta mudança de coloração uniforme, exceto quando houver falhasna remoção do ar, classe 2 (conforme norma ANSI/AAMMI/ISSO 11140-5), dispostaentre camadas de folhas de material poroso, acondicionadas em uma embalagem queforma um pacote. O pacote deve ter embalagem descartável e fechado por um rótulocontendo indicador químico, que indica a exposição ao vapor através de um indicadorquímico do processo. O produto deverá estar em conformidade com as normas da AAMI(Associação para o Avanço da Instrumentação Médica).

1.35.33.0299.4
PAPEL PARA ELETROCARDIOGRAMA (BOBINA) Bobina (Largura: 216 mm xExtensão: 30 m), milimetrado para eletrocardiograma, termo sensível. Fabricação: commatéria prima de alta qualidade. Indicação: em bobina para impressão deeletrocardiograma que se adapte perfeitamente ao eletrocardiógrafo marca Bionetmodelo Cardiocare 2000.sem grumos, sem substâncias estranhas e alvejantes ópticos,enrolado em papel apropriado em toda a extensão.

1.35.33.0033.4

PAPEL, TIPO GRAU CIRÚRGICO, BOBINA, MEDIDAS [CM X M]: 10 X 100, gramatura[g/m²]: 60 a 80. Aplicação: esterilização a vapor saturado sob pressão e oxido de etileno.Permeável ao agente esterilizante e impermeável aos microrganismos. Resistente àtemperatura de 160º e isento de alvejante, resistente à tração e a perfuração; pH entre6 e 7; Amido: 1,5%; com duas faces, sendo uma de papel e outra de filme com altatransparência com gramatura de 54 g/m². Dotado de indicadores químicos que mudamde cor após o processo de esterilização e indicador de sentido correto de abertura naembalagem. Possuir etiqueta de identificação contendo informação do tipo de papel,gramatura, diâmetro, formato de bobina e lote.

1.35.33.0031.2

PAPEL, TIPO GRAU CIRÚRGICO, BOBINA, MEDIDAS [CM X M]: 15 X 100, gramatura[g/m²]: 60 a 80. Aplicação: esterilização a vapor saturado sob pressão e óxido de etileno.Permeável ao agente esterilizante e impermeável aos microrganismos. Resistente àtemperatura de 160º e isento de alvejante, resistente à tração e a perfuração; pH entre6 e 7; Amido: 1,5%; Com duas faces, sendo uma de papel e outra de filme com altatransparência com gramatura de 54 g/m². Dotado de indicadores químicos que mudamde cor após o processo de esterilização e indicador de sentido correto de abertura na
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embalagem. Possuir etiqueta de identificação contendo informação do tipo de papel,gramatura, diâmetro, formato de bobina e lote.

1.35.33.0032.0

PAPEL, TIPO GRAU CIRÚRGICO, BOBINA, MEDIDAS [CM X M]: 30 X 100, gramatura[g/m²]: 60 a 80. Aplicação: esterilização a vapor saturado sob pressão e óxido de etileno.Permeável ao agente esterilizante e impermeável aos microrganismos. Resistente àtemperatura de 160º e isento de alvejante, resistente à tração e a perfuração; pH entre6 e 7; Amido: 1,5%; Com duas faces, sendo uma de papel e outra de filme com altatransparência com gramatura de 54 g/m². Dotado de indicadores químicos que mudamde cor após o processo de esterilização e indicador de sentido correto de abertura naembalagem. Possuir etiqueta de identificação contendo informação do tipo de papel,gramatura, diâmetro, formato de bobina e lote.

1.35.33.0033.9

PAPEL, TIPO GRAU CIRÚRGICO, BOBINA, MEDIDAS [CM X M]: 50 X 100, gramatura[g/m²]: 60 a 80. Aplicação: esterilização a vapor saturado sob pressão e oxido de etileno.Permeável ao agente esterilizante e impermeável aos microrganismos. Resistente àtemperatura de 160º e isento de alvejante, resistente à tração e a perfuração; pH entre6 e 7; Amido: 1,5%; Com duas faces, sendo uma de papel e outra de filme com altatransparência com gramatura de 54 g/m². Dotado de indicadores químicos que mudamde cor após o processo de esterilização e indicador de sentido correto de abertura naembalagem. Possuir etiqueta de identificação contendo informação do tipo de papel,gramatura, diâmetro, formato de bobina e lote.
12. DA INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS E DAS REGRAS PARARECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO, QUANDO FOR O CASO (ART 13º, § 1º,INCISO XII).
12.1. A entrega de todos os itens solicitados deverá ser realizada no Almoxarifado da SecretariaMunicipal de Saúde, no endereço: Rua Curitiba, s/nº, Rio Branco, Cariacica - ES. Ponto deReferência: Atrás do Estádio Kléber Andrade. Tel.: 3346-6535 ou 3354-7014.
12.2. Os itens devem ser entregue acompanhado, obrigatoriamente, da respectiva Nota Fiscal,na qual deverá constar obrigatoriamente a especificação detalhada do produto como ofertadona proposta comercial, bem como número do processo, do Nº da AF – Autorização Fornecimentoe as CND's - Certidões negativas Estadual, Municipal, Federal, INSS, FGTS e Trabalhista
12.3 A entrega deverá ocorrer em dias úteis, das 8:00 horas às 15:00 horas.
12.4. Do Recebimento Provisório e Definitivo:

12.4.1. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato, no prazo máximode 5 (cinco) dias úteis, contados da data de entrega dos materiais no almoxarifado daSEMUS, a quem caberá atestar a conformidade dos itens com os requisitos eespecificações deste Termo de Referência.
12.4.2. O recebimento definitivo será realizado pelo gestor do contrato, mediante termodetalhado que comprove o que o material entregue atender a todas as exigências contidasneste Termo de Referência.
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12.4.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo sersubstituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da Contratada, às suascustas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
12.4.4. O aceite ou aprovação do(s) produto(s) pela Administração Pública, na forma do §2º do artigo 140 da Lei nº 14.133/2021, não exclui a responsabilidade civil da Contratadapor vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com asespecificações estabelecidas neste Termo de Referência, verificadas posteriormente,garantindo-se às faculdades previstas no art. 18 do Código de Defesa do Consumidor.

13. DA ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃOE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO (ART 13º, § 1º, INCISO XIII).
13.1. A CONTRATADA deverá assegurar garantia para os produtos contra qualquer tipo dedefeito de fabricação ou qualquer outro tipo de alteração que venha a sofrer durante seu uso noperíodo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da entrega, conforme prevê o artigo 26, itemII do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8078, de 11 de setembro de 1990), ou aestabelecida pelo fabricante, prevalecendo o maior prazo.
13.2. No prazo de vigência da garantia, o fornecedor se obriga a sanar as falhas e/ou defeitos desua responsabilidade, em prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data dorecebimento do aviso.
14. DA AVALIAÇÃO DA NECESSIDADE DE INSERIR COMO OBRIGAÇÃO DOCONTRATADO A EXECUÇÃO DE LOGÍSTICA REVERSA (ART 13º, § 1º, INCISO XIV)
14.1. Para a contratação em questão, não existe a necessidade de ser considerado as questõesde logística reversa, uma vez que a SEMUS tem plena capacidade técnica e operacional pararecolher os resíduos gerados pelo uso do objeto a ser adquirido, garantindo a sua reciclagem oudescarte de forma segura.
15. DAS FORMAS, CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO, BEM COMO O CRITÉRIO DEREAJUSTE, QUANDO FOR O CASO (ART 13º, § 1º, INCISO XV).
15.1. As regras de pagamento já foram dispostas no item 7.
15.2. O índice utilizado para o reajuste será o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo(IPCA), ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, respeitando o prazo legal para aplicaçãodo mesmo.
15.3. Eventual pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá observar os regramentosdefinidos no Decreto Municipal n. 64/2024.
16. DA JUSTIFICATIVA A RESPEITO DO NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO, SE FOR OCASO (ART 14º, INCISO I).
16.1 O artigo 19 do Decreto Municipal nº 82/2023 elenca que o princípio do parcelamento doobjeto deverá ser adotado sempre que a sua divisão atender a alguns requisitos, senão vejamos:
Art. 19 O princípio do parcelamento do objeto deverá ser adotado sempre que a sua divisão:
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I - seja tecnicamente viável e economicamente vantajosa;II - não represente perda de economia de escala;III - garanta a ampliação da competição e evite a concentração de mercado. Parágrafoúnico. O não parcelamento do objeto deverá ser devidamente justificado com ademonstração das razões técnicas, administrativas e econômicas que o inviabilize.
16.2. O parcelamento da solução entende-se a licitação por lote, sempre que o objeto fordivisível, não haja prejuízo da solução, permita ampla concorrência de licitantes, além de sertécnica e economicamente viável. Em face disso e considerando as características técnicas dopresente objeto, esta área técnica avalia como viável o parcelamento para que cada insumoseja cotado em lote separado, pois são produtos com características e usos diferentes, e oparcelamento proporciona melhor competitividade.
17. DOS CRITÉRIOS DE CONTROLE DA EXECUÇÃO (ART 14º, INCISO II).
17.1. Os critérios de controle de execução contratual serão adotados em conformidade com asdisposições do Decreto Municipal nº 295/2021 e do item 6 deste Termo de Referência.
18. DOS CRITÉRIOS DE CONTATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DEPEQUENO PORTE (Art 14°, inciso III).
18.1. Para a presente contratação admite-se a contratação de microempresa e empresa depequeno porte, em observância ao inciso I do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006.

18.1.1. A divisão da cota de participação será de 75% para ampla concorrência e 25%reservada exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte (MPP),conforme listado no item 1.1.1. E no item 9.4.
19. DOS CRITÉRIOS DE SUBCONTRATAÇÃO (ART 14º, INCISO III)
19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
20. DOS CRITÉRIOS DE ALTERAÇÃO SUBJETIVA (ART 14º, INCISO V).
20.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitaçãoexigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições da contratação,não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administraçãoà continuidade da contratação.
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ESPECÍFICAS, CONFORME O CASO (ART 14º,INCISO VI).
21.1. As sanções administrativas seguirão aquelas aplicáveis na legislação pertinente,especialmente aquelas regidas pelo Decreto Municipal nº. 151/2024, não existindo, portanto,nenhuma especificidade a ser apontada.
22. DA MARCA E SIMILARIDADE, QUANDO APLICÁVEIS (ART 14º, INCISO VII)
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22.1. Considerando a natureza do objeto da contratação, não será necessário a indicação demarca e/ou similaridade.
23. DA PADRONIZAÇÃO (ART 14º, INCISO VIII).
23.1. O objeto trata-se de produto para saúde padronizado na Rede Municipal de Saúde deCariacica pela PORTARIA SEMUS n° 021 de 16 de outubro de 2019, com especificação técnicadetalhada, constantes no catálogo de materiais médico-hospitalares de consumo no SistemaSmar Materiais (catálogo 1.35.33).
24. DAS AMOSTRAS
24.1.Quando necessário, para comprovação das características do objeto da licitação eatendimento das normativas sanitárias vigentes, poderá ser solicitado catálogo em português,manual ou fichas técnicas dos produtos cotados pela empresa. Esta solicitação será enviada pore-mail, no endereço eletrônico fornecido pela arrematante em sua proposta comercial e deveráser respondida igualmente pelo e-mail em que foi enviado o pedido.
24.2. A(s) amostra(s), poderá(ão) ser solicitada(s) por e-mail, no endereço eletrônico fornecidopela arrematante em sua proposta comercial e deverão ser entregues na Secretaria Municipalde Saúde/Gerência de Assistência Farmacêutica, localizada na Rua: Engenheiro José Himério,n°11- Campo Grande, Cariacica- ES, 3° andar, sala n° 307, Cep: 29146-460, no horárioexpediente, das 08h ás 18 h, em até 5 (cinco) dias úteis após a solicitação do setor requerente.Em caso de postagem/transportadora, deverá ser enviado, por e-mail, o comprovante de enviodentro deste prazo mencionado.
24.3. A(s) amostra(s), quando solicitada(s), serão recebidas e encaminhadas à ComissãoMunicipal Permanente de Análise e Avaliação de Amostras e/ou Catálogos de Materiais,Insumos, Medicamentos e Equipamento, material médico hospitalar, e equipamentoodontomédico hospitalares da Secretaria Municipal de Saúde, instituída pelo Decreto nº 143 de28 de Setembro de 2018, cuja composição dos membros foi atualizada pelaPORTARIA/SEMUS/N° 019, de 20 de Dezembro de 2024. A comissão procederá à realizaçãodos trâmites necessários para avaliação da amostra.
24.4. A(s) amostra(s), quando solicitada(s), será (ão) avaliada(s) no prazo de até 10 (dez) diasúteis após a efetiva entrega pela licitante arrematante, ocasião que será emitido parecer pelareferida comissão, onde constarão os motivos para eventual desaprovação. Para tanto, poderáser solicitada, de uma a cinco unidades de cada item, ou conforme necessidade.
24.5. A(s) amostra(s), quando solicitadas, dever (ão) ser apresentada(s) dentro da validade, naquantidade solicitada e em embalagem original de fábrica com as mesmas especificações doitem a ser fornecido obedecendo à legislação pertinente no que tange às suas especificaçõesfísicas, químicas, biológicas, microbiológicas, bem como de nomenclatura, acondicionamento,rotulagem e embalagem de segurança com a finalidade de verificar se o bem proposto pelalicitante realmente atende as descrições dos itens constante no Edital.
24.6. Na ausência da solicitação de amostra, será considerado que o produto ofertadocorresponde fielmente à descrição apresentada na proposta comercial da empresa licitante e oproduto ofertado atende as necessidades da Secretaria de Saúde em termos de qualidade.
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24.7. CRITÉRIOS PARA ANÁLISE DE AMOSTRA QUANDO SOLICITADA
24.7.1. Informar nas embalagens as especificações de cada item, conforme descrito notermo de referência ou no edital.
24.7.2. O produto apresentado, poderá ser aberto, manuseado (para conferencia daespecificação solicitada), sendo devolvido ao licitante no estado em que se encontrada ao finalda avaliação.
24.7.3. A avaliação para aprovação deverá ser realizada por integrante da comissão de análisede amostra da secretaria de saúde.
24.7.4. Serão levados em consideração os seguintes fatores para aprovação:

24.7.4.1. Conformidade Técnica, avaliar se o produto atende às especificações ecaracterísticas técnicas exigidas no processo.
24.7.4.2. Qualidade e segurança da matéria prima, componentes, embalagens emespecialmente em produtos sensível, como material médico hospitalar.
24.7.4.3. Durabilidade: resistência dos produtos e matéria-prima;

24.7.5. Será considerada desclassificada a proposta do licitante que tiver amostra rejeitada ounão a entregar – lá no prazo estabelecido mediante Laudo Técnico das análises das amostrasexpedido pelo setor requisitante.
24.7.6. Apresentar divergência em relação as especificações técnicas solicitadas;
24.7.7. For de qualidade inferior em relação as especificações solicitadas da amostraapresentada;
24.7.8. Em caso de desclassificação da proposta vencedora serão solicitadas amostras do
segundo colocado e assim sucessivamente obedecido a ordem de classificação.
25. DA NÃO UTILIZAÇÃO DO ART. 41 DO DECRETO MUNICIPAL Nº 82/2023:
25.1. As regras específicas para a contratação de bens já foram tratadas no decorrer dessedocumento.
26. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃOPARTICIPANTES DO CERTAME LICITATÓRIO.
26.1. Será permitida a adesão à ata de registro de preços dos objetos/materiais descritos nopresente Termo de Referência por outros órgãos federados.
26.2. A adesão à ata de registro de preços não poderá exceder, por órgão, a 50% (cinquenta porcento) dos quantitativos descritos neste Termo de Referência e no Instrumento convocatóriodele decorrente.
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26.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, natotalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado.
27. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS
27.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de materiais médico-hospitalares paraatender às necessidades dos usuários atendidos da Saúde deste Município. Após análisetécnica e administrativa, conclui-se pela vedação de participação de consórcios de empresas,com base nos seguintes fundamentos:

27.1.1. Natureza e simplicidade do objeto – O fornecimento dos materiais não apresentacomplexidade técnica ou operacional que justifique a atuação de consórciosempresariais. Trata-se de objeto padronizado, amplamente disponível no mercado efacilmente fornecido por empresas individualmente;
27.1.2. Garantia da responsabilidade contratual – A participação de consórcios poderiadificultar a responsabilização direta em caso de inadimplemento ou irregularidadecontratual, uma vez que haveria necessidade de apuração conjunta entre empresasconsorciadas. A contratação direta com empresa individual garante maior celeridade,clareza e segurança jurídica na execução e eventual aplicação de penalidades;
27.1.3. Eficiência na gestão contratual – A gestão do contrato demanda acompanhamentoconstante quanto à qualidade, prazos e entregas, o que se mostra mais simples eeficiente quando a contratada é única e plenamente responsável pelo fornecimento. Aeventual contratação de consórcios poderia gerar dificuldades de fiscalização,comprometer a unidade da execução e ampliar riscos operacionais;
27.1.4. Inexistência de justificativa para consórcio – A Lei Federal nº 14.133/2021 admitea participação de consórcios quando houver necessidade de ampliar a competitividadeou assegurar a execução de objetos de maior envergadura técnica e financeira. Nopresente caso, não se verifica tal necessidade, pois o objeto é comum, de fornecimentocorriqueiro e com ampla concorrência de empresas em condições de atendê-loindividualmente;
27.1.5. Atendimento ao interesse público – A vedação de consórcios assegura maiorcontrole administrativo, transparência e eficiência na contratação, ao mesmo tempo emque preserva a ampla competitividade, garantindo a participação de empresas idôneasaptas a atender integralmente às especificações do edital.
27.2. Assim, justifica-se a vedação de participação de consórcios na presente licitação,medida que assegura maior segurança jurídica, economicidade e eficiênciaadministrativa, em consonância com o interesse público e com as diretrizes estabelecidaspela Lei Federal nº 14.133/2021.
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28. DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO
28.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pela Gerência de Assistência Farmacêuticada Secretaria Municipal de Saúde.

Cariacica – ES 15 de maio de 2026

Autora:Aldecina Machado Coutinho dos SantosCoordenadora de Assistência FarmacêuticaMatrícula 119427SEMUS/GAF
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